
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9032/2022 

Processo nº 0017/2022 - Pregão (Presencial) nº 008/2022. 
Objeto: registro de preços para aquisição de medicamentos de uso injetável, com entrega parcelada, para 
atender a Unidade Básica de Saúde de Rosana e demais setores de saúde municipais, pelo período que 
corresponde até 12 (doze) meses, conforme Anexo I. 
 
Detentora: L C L NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 

Item Descrição do Produto Unid. Qtde. 
Preço Unit. 

(R$) 

8 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML AMPOLA 1ML UNID. 2.000 4,29 

9 BUTILESCOPOLAMINA 4MG/ML+ DIPIRONA 500MG/ML INJETÁVEL  AMPOLA DE 5 ML UNID. 4.000 7,20 

22 COMPLEXO B INJETÁVEL - AMPOLA DE 2 ML UNID. 2.500 5,00 

41 HIDROCORTISONA 100 MG INJ - FR-AMPOLA DE 2 ML UNID. 600 5,90 

42 HIDROCORTIZONA 500 MG INJ - FR-AMPOLA DE 4 ML UNID. 600 9,90 

62 

CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 2% - EMB. COM 1,8 ML - CAIXA COM 50 UNID.  
(MEPIVACAINA 2% COM VASOCONSTRITOR: ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, COM CADA 
ML CONTENDO 20 MG DE CLORIDRATO DE MEPIVACAINA E 10 µG DE EPINEFRINA,  ISENTO 
DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL COM 1,8 ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS, ALOJADOS EM BLÍSTERES LACRADOS COM 10 TUBETES APRESENTADOS 
EM CAIXA COM 50 TUBETES. CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, N° DE LOTE E 
VALIDADE). 

CX. 20 265,00 

63 

CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 3% - EMB. COM 1,8 ML - CAIXA COM 50 UNID.  
MEPIVACAINA 3% SEM VASOCONSTRITOR: ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, COM CADA ML 
CONTENDO 30 MG DE CLORIDRATO DE MEPIVACAINA,  ISENTO DE METILPARABENO, 
ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL COM 1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS, 
ALOJADOS EM BLÍSTERES LACRADOS COM 10 TUBETES CADA, APRESENTADOS EM 
CAIXAS COM 50 TUBETES. CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, N° DE LOTE E VALIDADE. 

CX 30 240,00 

65 ANÉSTESICO SPRAY - ANESTÉSICO SPRAY 10% - CAIXA CONTENDO FRASCO COM 50ML CX 20 118,00 

 
Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
Data da assinatura: 17/03/2022. 
Silvio Gabriel - Prefeito. 


